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                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

1.1.  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE  
VEÍCULO TIPO VAN COM MOTORISTA conforme descritos a serem utilizados na 
Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde ou outra coordenadoria desta 
Secretaria Municipal de Saúde se necessário, pelo período de 12 meses, conforme 
Termo de Referência. 

 

1.2. A locação de veículos é necessária à Secretaria Municipal de Saúde no desempenho de 
suas atribuições, pois o serviço externo de interesse das Secretarias recorrentes é 
inerente ao desenvolvimento das atividades administrativas e finalísticas, transportes 
de funcionários da Vigilãncia no combate a dengue, por esta razão, a contratação 
deverá estender-se por mais de um exercício financeiro. 

 
2. DESCRIÇÃO DO ITENS 

 
 
****ATENÇÃO PARA DISPUTA DE LANCES NO SISTEMA (BB litacoes-e) COTAR 
VALOR GLOBAL DE LOCAÇÃO DE 3 VANS PELO PERIODO DE 12 MESES *** 

LOTE VOLUME  QTE U.M. DISCRIMINAÇÃO DO ITEM 

VL 
UNITÁRIO 

POR 
VEÍCULO 
(MENSAL) 

VL 
MENSAL 
TOTAL 

VL 
ANUAL 
TOTAL 

1 3 12 MES 

Locação de veículo tipo utilitário/Van, para 
transporte de passageiros, COM 
MOTORISTA, com capacidade de 16 
lugares, ar condicionado, sonorização 
AM/FM/CD, direção Hidráulica, cinto de 
segurança para todos os passageiros, 
poltronas reclináveis, película de insulfilm, 
zero quilometro ou seminovo com no 
máximo 2 anos de uso, pelo período de 12 
meses. DEVE POSSUIR UM BANCO 
ADAPTADO PARA PESSOAS OBESAS. 
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2.1. DAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 
LOTE 1 – Serviço se destina a transportar as equipes de combate à Dengue, nos diferentes 
bairros da cidade. Devido a intensificação das demandas desses serviços e contratação 
emergencial de apoiadores de combate à Dengue necessitamos de veículos para transportar 
esses apoiadores até os locais onde serão realizadas as ações de combate à Dengue. Porém 
como diversos motoristas desta Secretaria, ainda estão afastados pelo Decreto COVID-19, por 
estarem com mais de 70(setenta) anos ou portarem comorbidades, necessitamos de motoristas 
para não correr o risco de pararmos as ações de combate à Dengue. Os serviços serão realizados 
de   SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 7:30hs AS 16:30hs (inclusive feriados), havendo a 
possibilidade de trabalho extras aos sábados, DAS 7:30hs as 13:30hs de acordo com a 
necessidade de programação. 
 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 

3.1. O licitante vencedor se obriga a fornecer os serviços da presente, conforme as 
especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se ao controle de qualidade 
estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA. 

          3.2. O não cumprimento de qualquer cláusula do edital e respectiva ata e sua consequente 
denúncia, por inadimplência, incluindo atraso na entrega do objeto, implicará no pagamento de 
uma multa equivalente à l0% (dez por cento) do valor empenhado, sem prejuízo da obrigação de 
indenização por perdas e danos, causados pela parte inadimplente. 
3.3. O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no pregão e processo a serem realizados. 
3.4. A CONTRATADA arcará com todos os encargos incidentes, sejam da seguridade social, 
trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil, criminal, previdenciária, de acidentes 
de trabalho, ou indenizações de qualquer natureza devidas a seus empregados, dirigentes, 
prepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de licitação, bem como responderá por 
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 
3.5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
3.6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
3.7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  
3.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 
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3.9. A quilometragem dos veículos dos deverá ser livre, sendo o combustível fornecido pela 
CONTRATANTE.  
3.10. A CONTRATADA arcará com todos os encargos incidentes, sejam da seguridade social, 
trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil, criminal, previdenciária, de acidentes 
de trabalho, ou indenizações de qualquer natureza devidas a seus empregados, dirigentes, 
prepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de licitação, bem como responderá por 
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
 
3.11.  É de responsabilidade da contratada a entrega regular e pela qualidade dos veículos 
locados, que deverão estar em perfeitas condições de uso, devendo manter o veículo limpo e 
higienizado, sob as penalidades da Lei. 
 
3.12.  É de responsabilidade da contratada arcar com as despesas com regularização como 
transferência, licenciamento, IPVA, seguros obrigatórios, seguro dos veículos e seguro para 
terceiros, bem como manter toda a documentação dos veículos sempre em dia. 
 
3.13. É de responsabilidade de a contratante fiscalizar a execução deste contrato, por meio da 
Gerência de Transportes - Saúde juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde (Gerência de 
Supervisão de Contratos).  
 
3.14. Na constatação de defeito, a CONTRATADA tem prazo de 12 horas para saná-lo; 
passando-se as 12 horas, o veículo deverá ser substituído por outro de características idênticas 
no prazo máximo de 24 horas do ocorrido. E ainda, na hipótese de quebra dos veículos, a 
contratada deverá prestar assistência 24 horas, inclusive quanto à integridade e segurança dos 
usuários do veículo, respeitando-se a urgência necessária, independentemente do local do fato; 
 
3.15. A contratada deverá manter seguro total (roubo, furto, colisão, incêndio, vandalismo), 
inclusive contra terceiros, sem franquia, de todos os veículos a serem disponibilizados à 
contratante. Caso inexista cobertura securitária, nas hipóteses de sinistro, a responsabilidade é 
exclusivamente da CONTRATADA. A cobertura para terceiros deverá contemplar hipóteses de 
perdas físicas e materiais, despesas hospitalares e indenizações por invalidez e morte. 
  
3.16. Os veículos locados receberão adesivos com o logotipo da Prefeitura do Município de 
Araraquara nas duas laterais bem como na parte traseira e deverão ser da cor BRANCA ou 
PRATA. 
  
3.17. Deverá ser realizada, periodicamente, uma vistoria dos veículos, com elaboração de laudo 
conjunto. 
  
3.18. Os veículos ficarão guardados no Centralizado da Prefeitura do Município de Araraquara, 
na Rua Nove de Julho, n.º 3.320 – Bairro da Santa Angelina. 
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3.19. Os veículos locados deverão ser requisitados à CONTRATADA mediante ORDEM DE 
SERVIÇO emitida pela Secretaria de Saúde, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 
  
3.20. Ainda no caso dos veículos que deverão ser locados por mês, a CONTRATANTE poderá 
devolver os mesmos, total ou parcialmente, à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o 
contrato. 
  
 
 
4. DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 
4.1. A aquisição dos serviços será efetuada através da Autorização de Fornecimento e 
Empenho, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2. A Autorização de Compra ou Serviço, juntamente com a Nota de Empenho – NE respectiva 
será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao órgão participante no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento. 
4.3. O fornecedor ficará obrigado a atender às ordens de compras ou serviços efetuadas dentro 
do prazo de validade do contrato.   
4.4. O prazo de entrega/realização dos serviços  não poderá ultrapassar 5 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho e 
assinatura do contrato. 
 
4.5. Os bens/serviços deverão ser entregues/realizados nos endereços contidos na Autorização 
de Fornecimento, respeitando a quantidade do pedido, onde serão feitas as análises e os aceites 
por parte da Administração. 
4.6. O pagamento ficará condicionado à realização dos serviços e ao aceite da Administração, 
após a realização das análises e conferência e testes do produto entregue conforme as 
especificações do Edital. 
4.7. Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas adaptações correrão 
por conta exclusiva do fornecedor. 
4.8. Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens 
entregues em que se verificarem defeitos ou inconformidades com os termos deste Edital e seus 
Anexos. 
 
5. DO PAGAMENTO 
05.01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante crédito em conta corrente 
devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de 
banco credenciado, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
05.02. O pagamento será feito mediante realização dos serviços, devidamente comprovados 
pela empresa contratada e avaliação e conferência da contratante, até o 30º (trigésimo) dia útil 
do mês posterior à realização do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal, atestada pela 
Coordenadoria Executiva de Gestão – Secretaria Municipal de Saúde. 

 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
 T

IA
G

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

E
N

D
E

S
 e

 P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
09

-3
F

14
-D

69
1-

54
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
E

09
-3

F
14

-D
69

1-
54

A
E



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
 T

IA
G

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

E
N

D
E

S
 e

 P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
09

-3
F

14
-D

69
1-

54
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
E

09
-3

F
14

-D
69

1-
54

A
E



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
E

R
 T

IA
G

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

E
N

D
E

S
 e

 P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
09

-3
F

14
-D

69
1-

54
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
E

09
-3

F
14

-D
69

1-
54

A
E



  

 
1 

                                                                                

TERMO DE CONTRATO DE SUSPENSÃO TEMPORARIA N° 01/2025 
Ao CONTRATO 42/2022 - Livro 01 - Folhas nº 01 a 02 

        PREGÃO ELETRONICO N° 142/2021 – PROC. N° 3869/2021 
PROC. AD. 714/2025 e Proc. Ad.998/2025 

 

SEGUNDO TERMO DE SUSPENSÃO TEMPORARIA AO CONTRATO Nº 42/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA – S.P., POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E A EMPRESA WCR MEDICINA DIAGNOSTICA   LTDA. 
   
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da 
Administração Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, n.º 840, Centro, Araraquara – SP, 
inscrito no CNPJ 45.276.128/0001-10, neste ato, representada pela Dr. ABELARDO FERRAREZI DE 
ANDRADE, Secretário Municipal de Saúde, brasileiro, portadora do RG n° 4.859.284-5 e CPF n° 239.671.106-72; 
tendo em vista o que dispõe a Portaria n° 29.758, de 03 de Janeiro de 2025, suas alterações e as atribuições, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada à Rua Expedicionários do Brasil, 3.098, Centro, CEP 14.801-
360, Tel: (016) 3301-1700, de ora em diante denominados “CONTRATANTE”; e, de outro lado, a empresa WCR 
MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA; Fones (11) 4498-6021, (11) 97585-4954; wcr.diagnosticos@gmail.com CNPJ 
nº 32.310.568/0001-03, estabelecida à R Iacanga nº 03 – Jd Polvilho, Cajamar - SP, CEP: 07.793-170, representada 
pelo Sr. JORGE MIRANDA NOVAIS, brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de identidade RG nº 
36.473.192-8 e CPF nº 018.322.535-03, de ora em diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, tem entre si 
justo e acordado celebrar o presente instrumento, com base na Lei 8.666/93; e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO LOTE 02 (UPA 
CENTRAL), do Contrato 42/2022, firmado entre as partes em 06 de junho de 2022, cujo termo inicial deu-se em 
06/06/2022 e o termo final se dará em 06/06/2025. 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO 

 

2.1 fica suspenso por 120 dias, a partir de 09 de janeiro de 2025 até 09 de maio de 2025, os serviços referentes ao 
LOTE 02 (UPA CENTRAL). 

 2.2. Em razão da suspensão, de acordo entre as partes, não será devido o pagamento dos serviços referentes ao 
LOTE 02 (UPA CENTRAL) durante referido período, o que equivale a R$ 166.666,64. 

 2.3. Durante o período de suspensão, ficam suspensas também as obrigações contratuais das partes no tocante ao 
LOTE 2 (UPA CENTRAL). 

 2.4. Fica convencionado que o prazo de vigência do contrato não será prejudicado ou estendido pela suspensão da 
execução dos serviços referentes ao LOTE 02 (UPA CENTRAL). 

 2.5. Reconhece-se que a suspensão ora estabelecida não acarretará qualquer ônus adicional para as partes e não 
prejudicará o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 2.6. Não sendo convencionada nova suspensão ou não sendo decidida a supressão dos serviços, a CONTRATADA 
deverá estar novamente cumprindo suas obrigações referentes ao LOTE 02 (UPA CENTRAL) na data de 
09/05/2025 independentemente de notificação. 

 
III - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE 
 
3.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 398.743,82(trezentos e noventa e oito 
mil setecentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) DE 09/01/2025 A 09/05/2025 e de R$ 944.584,26 
(novecentos e quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a partir de 
10/05/2025 a 06/06/2025 conforme especificado. 
 
3.2 A despesas R$ 398.743,82 dos serviços realizados por força deste contrato, correrão 
no presente exercício, à conta da Dotação Orçamentária n.º 1183 - A
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2 

09.01.3.3.90.39.10.302.0081.2.205.05.3000159, do orçamento vigente específicos consignados 
no Orçamento Municipal, para o presente exercício. 
 

Lote  Descrição  Quantidade  Unid. 
Preço mensal 
9,17% 

Valor total 9 
meses 

01 UPA VILA XAVIER 9 
Un./mê

s 
R$ 44.304,82 R$ 398.743,38 

  TOTAL MES   R$ 44.304,82 

  Total 9 meses   R$ 398.743,38 

 

Lote  Descrição  Quantidade  Unid. 

Preço 
mensal 
9,17% 

Valor total 12 meses 

02 UPA CENTRAL 12 
Un./m

ês 
R$ 
45.487,49 

R$ 545.849,88 

  TOTAL MES   R$ 45.487,49 

  Total 12 meses   R$ 545.849,88 

 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
4.1. O presente Aditivo decorre da autorização da Secretário Municipal de Saúde e encontra fundamento legal das 
modificações contratuais pretendidas no art. 58, inciso I e art. 65, inciso I, alínea “b” e § 2, todos da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
  
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato nº 042/2022, que 
não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo. 
 
5.2. O aditamento tramitou por meio do guichê nº 72296/21. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 09 de janeiro de 2025. Este 
documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 
de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de 
Processo Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos 
do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos 
signatários. 
  
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
  

CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 
                                               
                     

 __________________________ 
ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ARARAQUARA/SP 

 

 JORGE MIRANDA NOVAIS 
WCR MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA.  
                CNPJ 32.310.568/0001-03             
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
      1 ROSEMEIRE ZACCARO 2 PATRICIA AP. DOS SANTOS ROSA 
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